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Sentença               
 
Vistos, etc. Em vista da manifestação da vontade das partes e a possibilidade jurídica de seus 
termos, HOMOLOGO O ACORDO realizado entre as partes para que produzam os seus efeitos, 
ex vi o art. 74, caput, e parágrafo único da Lei 9099/95, declarando EXTINTA A PUNIBILIDADE do 
fato e, por consequência, extinto o feito. Defiro a gratuidade de justiça face à hipossuficiência 
econômica alegada. Dou a presente por transitada em julgado, procedam-se as comunicações de 
estilo. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se baixa e arquive-se.  
 

Rio de Janeiro, 30/04/2019. 
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